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Introdugéo

O turismo é reconhecido pela Organizacdo das Nac8es Unidas e pela Organizacao Mundial do Turismo pelo seu
potencial em contribuir para a implementagédo dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel (OMT, 2014).
Uma das questdes basilares do desenvolvimento sustentavel é a promocao da equidade social. Nesse sentido, a
inclusao das pessoas com deficiéncia na sociedade € uma demanda urgente, inclusive quando se trata da
acessibilidade em atividades turisticas, uma vez que a Convenc¢éo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia
(ONU, 2020) elevou o turismo a categoria de Direito Fundamental da pessoa com deficiéncia. No Brasil, esse
direito é consagrado a partir da promulgacéo da Lei 13.146 de 2015, conhecida como Lei Brasileira de Inclusdo da
Pessoa com Deficiéncia, que estabelece o turismo como direito fundamental da pessoa com deficiéncia e indica o
estado e a sociedade como responsaveis pela sua efetivacao.

Obijetivo

O presente estudo tem como objetivo discutir o papel do turismo como ferramenta para a promog¢édo do
desenvolvimento sustentavel, a partir da adequacao das atividades para atender pessoas com deficiéncia e
mobilidade reduzida, conforme estipula a Convencéo sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia (ONU, 2020)
e da Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia (2015).

Material e Métodos

A técnica utilizada para o desenvolvimento da pesquisa foi a de levantamento bibliografico. Realizou-se a busca
dos titulos em bancos de dados digitais e sites de periédicos eletrénicos, tendo como referéncia as palavras-
chave: turismo; desenvolvimento sustentavel; inclusdo social e pessoa com deficiéncia. Foram consultados, ainda,
os dispositivos legais que fundamentam o turismo como direito fundamental, sendo eles: Convencéo sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiéncia, a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com Deficiéncia, n. 13.146/2015, e
planos nacionais de turismo.

Resultados e Discussao

O Desenvolvimento Sustentavel tem como objetivo principal fomentar atividades que promovam o

SEMINARIO DE INICIACAO CIENTIFICA E TECNOLOGICA, 12.; SEMINARIO DE PESQUISA E POS—GRADUACAO STRICTO SENSU, 3.,
2021, Online. Anais [...]. Londrina: Editora Cientifica, 2021. ISSN 2237-8901.




13 a 17 UnoT:)ar Anhanguera

SETEMBRO \\Y((( ,.,

kroton . 2021

uniderp pitégoras

ONLINE )

unic

desenvolvimento economicamente viavel, socialmente justo e ambientalmente sustentavel. O turismo tem
potencial para contribuir com préaticas sustentaveis e responsaveis de desenvolvimento, dentre elas a inclusédo
social, seja pela geragdo de empregos, intercAmbio cultural ou pela inclusdo das pessoas com deficiéncia. De
acordo com a OMS (2012), cerca de 1 bilhdo de pessoas no mundo vivem com alguma deficiéncia. Assim,
considerar as pessoas com deficiéncia como publico consumidor do turismo é positivo tanto do ponto de vista
econdmico, ao aumentar a demanda de consumo pelas atividades do setor, quanto do ponto de vista social, uma
vez que promove a efetivacdo de um direito fundamental. Como resultado, tais acdes contribuem para romper
barreiras atitudinais frente a deficiéncia, promovendo a inclusédo social da pessoa com deficiéncia.

Concluséo

Consideramos o turismo como atividade potencialmente relevante para a promocdo do desenvolvimento
sustentavel, com efetiva contribuicdo no que tange a desconstrucéo de preconceitos e paradigmas relacionados a
deficiéncia, ao promover a inclusdo de todas as pessoas em sua cadeia de negdcios, possibilitando com que
publicos com as mais diversas caracteristicas usufruam das atividades de lazer e do convivio social.
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